
INDICAÇÃO Nº 
1224
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a liberação de recursos financeiros visando à aquisição de um trator “Tobata” a ser utilizado no Programa de Agricultura Familiar, no bairro Castelhanos, no município de Iporanga.

JUSTIFICATIVA

A utilidade de um veículo com a versatilidade de um trator é imprescindível para a realização de inúmeros serviços a qualquer município.

A aquisição deste trator à população iporanguense propiciará a facilitação da realização de serviços com a redução do emprego de mão-de-obra braçal, promovendo melhorias na qualidade dos serviços prestados.

Justifica-se ainda que a localidade necessita de incentivo ao desenvolvimento do Programa Agricultura Familiar no Bairro Castelhanos, onde o equipamento será aplicado.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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